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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 254/08

CONSIDERANDO que em 25 de novembro de 2005, foi aberto o processo licitatório (tomada de preços) para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de confecção, diagramação, composição, digitação e paginação eletrônica do Jornal “Município de Votorantim”;

CONSIDERANDO que em 27 de dezembro de 2005, a empresa CUCCHI PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA. foi declarada HABILITADA a prestar tal serviço;

CONSIDERANDO que em 03 de janeiro de 2006, foi celebrado o Contrato nº 004-A/2006, entre a Prefeitura Municipal de Votorantim e a Cucchi Propaganda e Marketing S/C Ltda., com o objetivo de produzir o Jornal Município de Votorantim;

CONSIDERANDO que na Cláusula 1.20 foi estipulado o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, para a prestação desses serviços, podendo ser prorrogado por igual ou menor período, a critério da Prefeitura Municipal de Votorantim.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Em quais condições e termos foi celebrada a prorrogação do contrato entre a Prefeitura Municipal de Votorantim e a Cucchi Propaganda e Marketing S/C Ltda., entre 03 de janeiro de 2007 e 02 de janeiro de 2008?

b) Houve nova licitação para a produção do Jornal Município de Votorantim, tendo em vista que o atual contrato terminou em 02 de janeiro de 2008?

c) Qual a empresa que vem produzindo o Jornal Município de Votorantim desde 02 de janeiro de 2008, e sob qual instrumento jurídico?  

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 17 de novembro de 2008.

ORLANDO HERRERA DIAS

Vereador
sa


